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CAMARA DOS DEPUTADOS

Estabelece a prioridade de
atendimento no servico de
assisténcia psicoldgica e social e a
preferéncia no atendimento para a
realizacéo de cirurgia plastica
reparadora, no ambito do Sistema
Unico de Saude (SUS), para a mulher
vitima de agressdo da qual resulte
dano a sua integridade fisica ou
estética.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Ficam estabelecidas a ©prioridade de
atendimento no servico de assisténcia psicoldégica e social e
a preferéncia no atendimento para a realizacdo de cirurgia
plastica reparadora, no Aambito do Sistema Unico de Satde
(SUS), para a mulher vitima de agressdo da qual resulte dano
fisico ou estético.

Pardgrafo tUnico. Para os fins do caput deste
artigo, caracteriza-se o dano fisico e estético qualquer
deformidade ou deficiéncia decorrente da agressdo sofrida
pela mulher, em relacdo os pardmetros fisicos e estéticos.

Art. 2° Os hospitais e os centros de saude do SUS,
apdés a efetiva comprovacdo da agressdo sofrida pela mulher e
da existéncia de dano a sua integridade fisica ou estética
adotardo as medidas para que sejam realizados os atendimentos

psicoldgico e social e os procedimentos cirargicos

necessarios.
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§ 1° A comprovagdo de deficiéncia ou de deformidade
em decorréncia de agressdo deverd ser atestada por laudo
médico.

§ 2° Os hospitais e os centros de satde do SUS, ao
receber a mulher vitima de violéncia, deverdo informé-la, no
atendimento, sobre a possibilidade de prioridade no acesso
gratuito aos servicos psicoldégico e social e ao procedimento
cirlGrgico para reparagdo e sobre as providéncias necessarias
para sua realizacdo.

Art. 3° Para efeito de cumprimento do disposto
nesta Lei, o Poder Executivo adotard, entre outras, as
seguintes acdes:

I - instalagcdo de modelo de assisténcia que
contemple equipes de especialistas em psicologia, em
assisténcia social e em cirurgia pléstica;

IT - realizacéao periddica de campanhas de
orientacdo e de publicidade institucional com producdo de
material didético a ser distribuido para a populacdo-alvo;

I1T - distribuicéao gratuita de produtos
farmacoldédgicos durante o pré-operatdério e o pds-operatdrio;

IV - encaminhamento para clinica especializada dos
casos indicados para contemplacdo diagnéstica ou tratamento,
quando necessario;

V - controle estatistico dos atendimentos.

Art. 4° Fica o Poder Executivo autorizado a
celebrar contratos e outras formas de parceria com organismos

puiblicos ou privados, com o objetivo de viabilizar o

cumprimento desta Lei.
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Art. 5° 0Os recursos financeiros destinados as
despesas decorrentes desta Leil serdo alocados para o© ano
subsequente a sua aprovacdo e provenientes da programacgdo
orcamentaria de sautde.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacédo.

CAMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.

ARTHUR LIRA
Presidente
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